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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO 1-11999/2017

INTERESSADO: SEMUSA/SEMPLAN
ASSUNTO: Construção de unidade especializada em saúde

A Secretaria Municipal e Planejamento promoveu o encaminhamento 
dos autos, contendo justificativa quanto a exigência de documentação 
pela PGM relacionada ao Contrato n. 032/PGM/PMJP/2018, celebra-
do com a empresa CONSTRUTORA TERRA EIRELI – EPP, que tem 
como objeto a construção de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde – Centro de Especialidades Médicas no Hospital Municipal.

Explica toda evolução quanto à execução da obra, e que, os recursos 
são oriundos do Ministério da Saúde através do Contrato de Repasse 
n. 837287/2016/MINISTERIO DA SAUDE/CAIXA, e que, após 
diversas notificações a empresa vencedora do certame apresentou 
carta fiança, ao invés da fiança bancária.

Alega ainda, que não é conveniente nem oportuno para administração 
rescindir o contrato com a empresa na atual etapa que se encontra a 
obra, pois tal procedimento acarretaria prejuízos ao erário munici-
pal, haja vista, todas as medições aferidas são analisadas pela Caixa 
Econômica Federal antes de autorizar os pagamentos à empresa.

Em síntese, é o relatório. Decido.

No caso em exame, restou evidente que a rescisão contratual na fase 
em que se encontra o feito, não seria conveniente e nem oportuna para 
administração, acarretando prejuízos ao erário e atraso na conclusão 
a obra, que será de grande valia para a saúde municipal.

Portanto, entendo que a justificativa apresentada pela SEMPLAN, 
juntamente com o interesse público relacionado ao caso, são elementos 
suficientes para embasar o deferimento do pedido pretendido.

Diante de todo esse cenário, atrelado ao poder discricionário facultado 
a Administração Pública construir a solução adequada ao interesse 
público no caso concreto, acolho o despacho n. 142/GESCON/
SEMPLAN/20 (fls. 2419).

À SEMPLAN para conhecimento e adoção das medidas que o caso 
requer. 

Ji-Paraná, 30 de março de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-14702/2017

INTERESSADO: SEMPLAN
ASSUNTO: Pavimentação 

A Secretaria Municipal e Planejamento, promoveu o encaminhamento 
dos autos, contendo justificativa quanto a exigência de documentação 
pela PGM relacionada ao Contrato n. 091/PGM/PMJP/2018, celebra-
do com a empresa FUHRMANN & CIA LTDA, que tem como objeto 
a pavimentação e vias urbanas.

Explica toda evolução quanto à execução da obra, e que, os recursos 
são oriundos do Ministério do Desenvolvimento Regional, através 
do Contrato de Repasse n. 840362/2016. 

Alega ainda, que não é conveniente nem oportuno para administração 
rescindir o contrato com a empresa na atual etapa que se encontra a 
obra, pois tal procedimento acarretaria prejuízos ao erário municipal, 
haja vista, que em caso de rescisão do contrato conforme orientado 
pela PGM o Município terá que devolver R$ 5.843.214,72 (cinco 
milhões, oitocentos e quarenta e três mil, duzentos e quatorze reais e 

setenta e dois centavos) aos cofres do Tesouro da União. 

Ressalta por derradeiro o bem social comum, que a obra trará ao 
Município. 

Em síntese, é o relatório. Decido.

No caso em exame, restou evidente que a rescisão contratual na fase 
em que se encontra o feito, não seria conveniente e nem oportuna para 
administração, acarretando prejuízos ao erário e atraso na conclusão 
a obra, que será de grande valia para toda população jiparanaense.

Portanto, entendo que a justificativa apresentada pela SEMPLAN, 
juntamente com o interesse público relacionado ao caso, possui ele-
mentos suficientes para embasar a continuidade e execução da obra 
objeto do Contrato carreado aos autos.

Diante de todo esse cenário, atrelado ao poder discricionário facultado 
a Administração Pública construir a solução adequada ao interesse 
público no caso concreto, acolho o despacho n. 151/GESCON/
SEMPLAN/20 (fls. 2251).

À SEMPLAN para conhecimento e adoção das medidas que o caso 
requer. 

Ji-Paraná, 30 de março de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECISÕES DO GABINETE

DECISÕES DE GABINETE
PROCESSO Nº 1-3249/2020

INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento autuado pela SEMAD, objetivando a 
liberação de suprimento de fundos no valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), em favor do servidor: João Vianney Passos de Souza 
Junior (Secretário Municipal de Administração), conforme descrito 
às fls. 04/05.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, 
AUTORIZO a despesa na forma da Lei. 

Ji-Paraná, 31 de março de 2020.

José Roberto França de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 12016/GAB/PM/JP/2019

PROCESSO Nº 1-3266/2020

INTERESSADO: Controladoria Geral do Município    
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento autuado pela CGM, objetivando a liberação 
de suprimento de fundos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
em favor da servidora: Rosângela Barros Guimarães dos Santos, 
conforme descrito às fls. 04/06.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito, 
AUTORIZO a despesa na forma da Lei. 

Ji-Paraná, 01 de abril de 2020.

José Roberto França de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 12016/GAB/PM/JP/2019

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 00033/2020

Às 09:46 horas do dia 30 de março de 2020, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
Sr. MARCITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 12788/18, Pregão nº 00033/2020, conforme 
a seguir descrito:

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Item: 1
Descrição: TABLADO
Situação: Homologado
Adjudicado para: ITACA EIRELI , pelo melhor lance de R$ 
3.133,9000.

Objeto: aquisição de material permanente visando atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde. A Homologação pode ser 
acessada na íntegra no site: https://www.comprasgovernamentais.
gov.br/

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 00030/2020 (SRP)

Às 13:07 horas do dia 30 de março de 2020, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
MARCITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 14702/19, Pregão nº 00030/2020, conforme 
a seguir descrito:

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Item: 1
Descrição: CARGA EXTINTOR INCÊNDIO
Situação: Homologado
Adjudicado para: ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE EXTINTORES, pelo melhor lance de R$ 90,0000, 
com valor negociado a R$ 50,0000 e a quantidade de 4 Unidade.

Item: 2
Descrição: CARGA EXTINTOR INCÊNDIO
Situação: Homologado
Adjudicado para: ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE EXTINTORES, pelo melhor lance de R$ 300,0000, 
com valor negociado a R$ 106,6700 e a quantidade de 1 Unidade.

Item: 3
Descrição: CARGA EXTINTOR INCÊNDIO
Situação: Homologado
Adjudicado para: ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE EXTINTORES , pelo melhor lance de R$ 90,0000 
, com valor negociado a R$ 51,6700 e a quantidade de 10 Unidade.

Item: 4
Descrição: Ar Respirável - Teste Hidrostático Cilindro
Situação: Homologado
Adjudicado para: ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE EXTINTORES , pelo melhor lance de R$ 100,0000, 
com valor negociado a R$ 26,6700 e a quantidade de 4 Unidade.

Item: 5
Descrição: Ar Respirável - Teste Hidrostático Cilindro
Situação: Homologado
Adjudicado para: ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE EXTINTORES , pelo melhor lance de R$ 300,0000, 
com valor negociado a R$ 22,5000 e a quantidade de 1 Unidade.

Item: 6
Descrição: Ar Respirável - Teste Hidrostático Cilindro
Situação: Homologado
Adjudicado para: ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE EXTINTORES, pelo melhor lance de R$ 100,0000, 
com valor negociado a R$ 26,6700 e a quantidade de 7 Unidade.

Item: 7
Descrição: VÁLVULA
Situação: Homologado
Adjudicado para: ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE EXTINTORES, pelo melhor lance de R$ 70,0000, 
com valor negociado a R$ 35,0000 e a quantidade de 18 Unidade .

Item: 8
Descrição: MANÔMETRO
Situação: Homologado
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Adjudicado para: ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE EXTINTORES, pelo melhor lance de R$ 72,0000, 
com valor negociado a R$ 8,3300 e a quantidade de 18 Unidade .

Item: 9
Descrição: MANGUEIRA AR
Situação: Homologado
Adjudicado para: ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE EXTINTORES, pelo melhor lance de R$ 50,0000, 
com valor negociado a R$ 21,6700 e a quantidade de 14 Unidade.

Item: 10
Descrição: EXTINTOR INCÊNDIO
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 11
Descrição: EXTINTOR INCÊNDIO
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 12
Descrição: MANGUEIRA AR
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Objeto: eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de recarga, manutenção e fornecimento de 
extintores, a fim de atender as necessidades da SEMOSP. A Homo-
logação pode ser acessada na íntegra no site: https://www.compras-
governamentais.gov.br/

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 00038/2020

Às 08:22 horas do dia 02 de abril de 2020, após constatada a regulari-
dade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. MARCI-

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS

N. 046/CPL/PMJP/RO/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-2074/20/SEMAD

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu(ua) Pregoeiro 
(a), decreto nº 11848/19, torna público para conhecimento dos interes-
sados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei 
Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei 
Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contra-
tação de empresa especializada no fornecimento de combustível, 
que detenha sistema de abastecimento 24 horas, nas cidades de 
Porto Velho e Ji-Paraná, sendo o fornecimento parcelado de GA-
SOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S500 e ÓLEO DIESEL S10, 
para abastecimento da frota de veículos pertencentes à Secretaria 
Municipal de Administração e Unidades Administrativas, confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos. Valor Estimado: R$ 4.058.575,00 (quatro milhões 
e cinquenta e oito mil e quinhentos e setenta e cinco reais). Tudo 
conforme disposto no Edital. Data de abertura: 17 de abril de 2020, 
às 09:30 horas (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 02 de abril de 2020.

Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim
Pregoeira 

Decreto n. 11848/GAB/PM/JP/19

ANÁLISES DE RECURSO

Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 

COMISSÃO – DECRETO N.12.561/GAB/PMJP/2020 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2020 
 

 
 JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 
CARGO:  TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS  
 
ORDEM INSCRIÇÃO CANDIDATO  JUSTIFICATIVA  RESULTADO  

1.  2020031 ROSANE BECKER 
 

Duas inscrições.  
Foi mantida o deferimento das duas 

inscrições  

DEFERIDO 

2.  2020032 NATASHA DE SOUZA TAVEIRA Conforme consta em Edital item 4.1, 
5.1 e 6,  subitens 6 “e” o candidato ao 
efetuar a inscrição via internet, deverá 

no ato da inscrição comprovar sua 
habilitação para o cargo.  
Recurso Improcedente    

INDEFERIDO 

3.  2020079 MARILENE DE LIMA WIONC  ZAK 
 

Correção do sobrenome  
Recurso Procedente  

DEFERIDO  

4.  2020170 JESSICA THAIS GARCIA DOS SANTOS RIOS 
 
RECURSO MANTER O INDEFERIMENTO  
NÃO ESTÁ  REGULAR COM O CONSELHO 

Conforme consta em Edital item 4.1, 
5.1 e 6,  subitens 6 “e” o candidato ao 
efetuar a inscrição via internet, deverá 

no ato da inscrição comprovar sua 
regularidade no Conselho competente. 

Recurso Improcedente   . 

INDEFERIDO 

5.  2020245 FLAVIO LUCAS DA SILVA GABERT Conforme consta em Edital item 4.1, 
5.1 e 6,  subitens 6 “e” o candidato ao 
efetuar a inscrição via internet, deverá 

INDEFERIDO 
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 JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 
CARGO:  TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS  
 
ORDEM INSCRIÇÃO CANDIDATO  JUSTIFICATIVA  RESULTADO  

1.  2020031 ROSANE BECKER 
 

Duas inscrições.  
Foi mantida o deferimento das duas 

inscrições  

DEFERIDO 

2.  2020032 NATASHA DE SOUZA TAVEIRA Conforme consta em Edital item 4.1, 
5.1 e 6,  subitens 6 “e” o candidato ao 
efetuar a inscrição via internet, deverá 

no ato da inscrição comprovar sua 
habilitação para o cargo.  
Recurso Improcedente    

INDEFERIDO 

3.  2020079 MARILENE DE LIMA WIONC  ZAK 
 

Correção do sobrenome  
Recurso Procedente  

DEFERIDO  

4.  2020170 JESSICA THAIS GARCIA DOS SANTOS RIOS 
 
RECURSO MANTER O INDEFERIMENTO  
NÃO ESTÁ  REGULAR COM O CONSELHO 

Conforme consta em Edital item 4.1, 
5.1 e 6,  subitens 6 “e” o candidato ao 
efetuar a inscrição via internet, deverá 

no ato da inscrição comprovar sua 
regularidade no Conselho competente. 

Recurso Improcedente   . 

INDEFERIDO 

5.  2020245 FLAVIO LUCAS DA SILVA GABERT Conforme consta em Edital item 4.1, 
5.1 e 6,  subitens 6 “e” o candidato ao 
efetuar a inscrição via internet, deverá 

INDEFERIDO 

TO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao 
Processo nº 621/20, Pregão nº 00038/2020, conforme descrito abaixo:

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Item: 1
Descrição: VALVULA REGULADORA DE VAZAO
Situação: Homologado
Adjudicado para: MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS 
MEDICOS - EIRELI, pelo melhor lance de R$ 3.700,0000.

Item: 2
Descrição: REGISTRO GLOBO
Situação: Homologado
Adjudicado para: MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS 
MEDICOS - EIRELI, pelo melhor lance de R$ 1.300,0000, com valor 
negociado a R$ 1.228,4000.

Item: 3
Descrição: UMIDIFICADOR E PURIFICADOR AMBIENTE
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 4
Descrição: VALVULA REGULADORA DE VAZAO
Situação: Homologado
Adjudicado para: DENTAL RONDONIA COMERCIO DE PRODU-
TOS PARA SAUDE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 3.949,5000, 
com valor negociado a R$ 2.623,6000.

Objeto: aquisição de material de consumo a fim de atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde. A Homologação pode ser 
acessada na íntegra no site: https://www.comprasgovernamentais.
gov.br/
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Estado de Rondônia 
           Município de Ji-Paraná 

COMISSÃO – DECRETO N.12.561/GAB/PMJP/2020 

 

no ato da inscrição comprovar sua 
regularidade no Conselho competente. 

Recurso Improcedente    
6.  2020264 SANDRA  AMARAL FERREIRA   Conforme consta em Edital  subitens 

4.6, 5.1 “a”, o candidato ao efetuar a 
inscrição via internet, deverá 

preencher todos os campos da Ficha 
de Inscrição. 

Recurso Improcedente    

INDEFERIDO  

7.  2020267 SILMARA RODRIGUES DOS SANTOS  Conforme consta em Edital  subitens 
4.6, 5.1 “a”, o candidato ao efetuar a 

inscrição via internet, deverá 
preencher todos os campos da Ficha 

de Inscrição. 
Recurso Improcedente    

INDEFERIDO 

8.  2020269 ELESSANDRA VENANCIO DE SOUZA  Conforme consta em Edital subitem  
4, 5.2.1 e  5.3  o candidato ao efetuar 

a inscrição via internet, assume a 
responsabilidade pelo envio dos 

documentos. Não se 
responsabilizando a Comissão por 
problemas técnicos e envio, bem 

como do envio de documentos em 
formato diverso de PDF.  
Recurso Improcedente   

INDEFERIDO 

9.  2020271 GLEICE ANDRADE DA SILVA Conforme consta em Edital subitens 
4.6  o candidato ao efetuar a inscrição 
via internet, deverá preencher todos os 

INDEFERIDO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2020 
 

 
 JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 
CARGO:  TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS  
 
ORDEM INSCRIÇÃO CANDIDATO  JUSTIFICATIVA  RESULTADO  

1.  2020031 ROSANE BECKER 
 

Duas inscrições.  
Foi mantida o deferimento das duas 

inscrições  

DEFERIDO 

2.  2020032 NATASHA DE SOUZA TAVEIRA Conforme consta em Edital item 4.1, 
5.1 e 6,  subitens 6 “e” o candidato ao 
efetuar a inscrição via internet, deverá 

no ato da inscrição comprovar sua 
habilitação para o cargo.  
Recurso Improcedente    

INDEFERIDO 

3.  2020079 MARILENE DE LIMA WIONC  ZAK 
 

Correção do sobrenome  
Recurso Procedente  

DEFERIDO  

4.  2020170 JESSICA THAIS GARCIA DOS SANTOS RIOS 
 
RECURSO MANTER O INDEFERIMENTO  
NÃO ESTÁ  REGULAR COM O CONSELHO 

Conforme consta em Edital item 4.1, 
5.1 e 6,  subitens 6 “e” o candidato ao 
efetuar a inscrição via internet, deverá 

no ato da inscrição comprovar sua 
regularidade no Conselho competente. 

Recurso Improcedente   . 

INDEFERIDO 

5.  2020245 FLAVIO LUCAS DA SILVA GABERT Conforme consta em Edital item 4.1, 
5.1 e 6,  subitens 6 “e” o candidato ao 
efetuar a inscrição via internet, deverá 

INDEFERIDO 
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campos da Ficha de Inscrição,  E 
deverá no ato da inscrição comprovar 

sua habilitação para o cargo.  
Recurso Improcedente    

10.  202276 JAQUELINE BONISSI MAGALHÃES Recurso Procedente  DEFERIDO 
11.  2020277 MARILZA P. DA SILVA XAVIER Recurso Procedente DEFERIDO 

 
 
 

Sirlene Muniz F. e Cândido 
Presidente da Comissão 

 
 

MEMBROS: 
 

Inês da Silva Primo e Silva                       João Vianney Passos S. Junior 
 
 
 

Antelmo de souza Ferreira                         Tatiane Mendes da Silva 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N. 022/SRP/CGM/2.020.

PREGÃO ELETRÔNICO N. 130/CPL/PMJP/2020.
PROCESSO: N. 1-14702/2.019 - SEMOSP.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Federal n° 7892/13 e Decreto Municipal n. 3522/14. (UASG N. 
980005)

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
recarga e manutenção de extintores e fornecimento de extintores, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos de Ji-Paraná, com período de consumo previsto 
por 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência e Anexos, fls. 
04/26 e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços n. 030/CPL/PMJP/2020 – (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MEI, ME e EPP )  fls. 80/125.

Empresa Detentora do Registro: ZANELLA E LAUTHARTH 
COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES, pessoa 
jurídica de direito privado, sob CNPJ n. 31.550.257/0001-40, sediada 
na Rodovia BR 429, km 01, s/n, lote 19A, GLB 02, ST Leitão, Zona 
Rural – Presidente Médici/RO (fone: 69 3223-5080, e-mail: bom-
beracoextintores@gmail.com), neste ato representada por Joseane 
Lautharth, sócia-administrativa, brasileira, solteira, portadora do RG 
n. 000815788 e inscrita no CPF/MF n. 804.428.202-59, (fls. 134).

Ao primeiro (01) dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às 
11:00 horas na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura 
do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro 
Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina 
o art. 14º parágrafo único do Decreto n. 3522/14: Controlador Geral 
Município, Gilmaio Ramos de Santana, aprecia e determina a lavratura 
da presente Ata de Registro de Preços sob n. 022/SRP/CGM/2.020, 
tendo como licitante homologada e adjudicada à empresa acima 
qualificada, tendo os presentes acordado com as classificações, resol-
vem REGISTRAR O PREÇO UNITÁRIO DO MATERIAL DE 
CONSUMO (contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de recarga e manutenção de extintores e fornecimento 
de extintores), conforme Termo de Referência e Anexos, fls. 04/26; 
Solicitação de material, fls. 27/28; Cotação, fls. 29/43; Autorização 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito ao Procedimento Licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, fls. 49; minuta do edital, fls. 50/73; Pa-
recer Jurídico n. 147/PGM/PMJP/2020, fls. 75/78;  Edital de Licitação 
– Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 030/CPL/PMJP/2020 
e Aviso, fls. 80/125; Publicações, fls. 127/132; Proposta e Habilitação 
da empresa, fls. 133/157; Ata de Realização do Pregão Eletrônico n. 
030/2020 (SRP) de 12/03/2020, fls. 160/165; Termo de Adjudicação, 
fls. 166/167; Resultado por fornecedor, fls. 169; Parecer Jurídico 
n. 337/PGM/PMJP/2020, fls. 171/172; Termo de Homologação do 
Pregão Eletrônico n. 030/2020(SRP) de 30/03/2020, fls. 173/175.

1 -DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recarga e manutenção de 
extintores e fornecimento de extintores, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços 
serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará 
as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, 
e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do 
Município, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a 
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação 
do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, 
desde que:
Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável 
pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá 
ser prévia e formalmente designado para acompanhar a execução 
da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município 
anotará o pedido no Sistema COMPRAS;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, 
atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por 
solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, devidamente 
dirigida e protocolada diretamente na Controladoria Geral do 
Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justi-
ficada e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade 
de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral 
do Município, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de 
revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores 
à cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicialmente proposto.

4.2.2 - Revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota 
de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solici-
tada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de 
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será 
mantido durante toda a vigência do Registro.

5 - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO/
VISTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, 
para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.2 - Os prazos, locais, condições de execução dos serviços, bem 
como as demais exigências e obrigações necessárias à correta exe-
cução do contrato, estão previstas nos Termos de Referência – Anexo 
I deste edital, que deverão ser observadas e cumpridas durante toda 
vigência contratual.

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Re-
cebimento, designada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos 
termos do inciso XIII, itens, do Decreto n. 11252/GAB/PMJP/2019;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA 
sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente no momento da 
entrega, mediante era conferencia de volume e aposição de carimbo 
na segunda via do documento de entrega, para posterior verificação 
da conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota 
Fiscal e amostras se for o caso, conforme termo de referência e edital.

6.4 - A aceitação definitiva dar-se-á, após a verificação da qualidade, 
quantidade e demais condições fixadas no Termo de Referência, bem 
como ato de aceitação por meio de emissão de Termo Recebimento 
Definitivo.
 
7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, 
o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 
8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, 
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigí-
veis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada 
do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares 
por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será in-
terrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

8- VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
terá prazo de vigência de 12(doze) meses a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município.

8.2 – O CONTRATO decorrente da ATA terá sua vigência de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por períodos iguais ou sucessivos, 
limitado a 60 (sessenta) meses, mediante acordo entre as partes, 
através de Termo Aditivo, conforme preceitua o art. 57, Inciso II, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços n. 022/SRP/CGM/2.020, deverá 
ser publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o 
art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:
A Detentora do Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a 

ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração;
A Detentora incorrer reiterada0mente em infrações previstas nesta 
Ata;
A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de 
auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 
pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório 
de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro 
de Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no 
mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no 
ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devi-
damente justificado.

10.2 – Das aplicações das multas quanto ao descumprimento dos 
itens acima listados:

10.2.1 - Além das sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, Art. 9º da Lei 10.520/2002 e demais normas pertinentes, a 
DETENTORA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas e 
quantas outras forem legalmente comprovadas: 

a)  Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de 
empenho, bem como assinar o contrato de fornecimento (quando 
exigível), multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 
empenho ou do contrato;
b)  Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita pela 
Unidade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da 
parcela em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-se-á inexe-
cução total ou parcial do contrato, com as consequências daí advindas; 
c) Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos materiais não entregues ou entregues 
em desacordo com as especificações técnicas;

d)  Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega 
integral do material ou entrega integral em desacordo com as espe-
cificações exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
nota de empenho ou contrato (quando for o caso); 
e)  Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas 
nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), não previstas 
nas cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre 
o valor do contrato;
f)  Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa 
da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número de meses 
faltantes para o termo final do ajuste;

10.3 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui 
a das outras;

10.4 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da 
CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento 
pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se 
ao competente processo executivo;

10.4.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a 
inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a 
CONTRATADA ao processo judicial de execução.

10.5 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

10.6 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes 
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETEN-
TORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Ad-
ministração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando a detentora:
 
11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hi-
pótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de 
pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando 
presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela 
Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro 
de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação.
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11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as 
consequências daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
“CARONA”.

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qual-
quer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias 
e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador 
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 3522/14. 

12.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 
100% (cem cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata 
de Registro de Preços e os órgãos participantes;

12.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderão exceder, na totalidade, ao quinto do quantitativo 
de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, indepen-
dentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

12.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabele-
cidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento 
dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total 
estimado, aceitando o acréscimo.
      
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igual-
dade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconheci-
mento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata 
de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página oficial do Município. 

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e 
do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos.

13.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, 
o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de 
preços” e o “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, 
quando este for o caso.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual 
teor, composta de 11 (onze) páginas, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.

Marília Pires de Oliveira
Coordenadora de Atas 

Dec. 1549/GAB/PMJP/13

Gilmaio Ramos de Santana
Controlador Geral do Município - Interino

Dec. 12302/GAB/PMJP/2020

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECI-
MENTO

ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MANUTENÇÃO 
DE EXTINTORES, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ 
n. 31.550.257/0001-40, sediada na Rodovia BR 429, km 01, s/n, lote 
19ª, GLB 02, ST Leitão, Zona Rural – Presidente Médici/RO (fone: 
69 3223-5080, e-mail: bomberacoextintores@gmail.com), neste ato 
representada por Joseane Lautharth, sócia-administrativa, brasileira, 
solteira, portadora do RG n. 000815788 e inscrita no CPF/MF n. 
804.428.202-59, (fls. 134), firma o presente TERMO DE ANU-
ÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando 
a  contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
recarga e manutenção de extintores e fornecimento de extintores, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 173/175, segundo descrito 
no Temo de Referência e Anexos, fls. 04/26, Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n. 030/CPL/PMJP/2020 e anexos de fls. 80/125 do 
Processo Administrativo n. 14702/2019, disponível na página oficial 
do Município,  anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata 
de Registro de Preços n. 022/SRP/CGM/2020, independente de sua 
transcrição, ficando desde já ciente dos prazos, locais, condições de 
execução dos serviços, bem como as demais exigências e obrigações 
necessárias à correta execução do contrato, previstas nos Termos de 
Referência – Anexo I do edital, que deverão ser observadas e cum-
pridas durante toda vigência contratual, sob pena de descumprimento 
dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.
Ji-Paraná, 01 de abril de 2.020

ZANELLA E LAUTHARTH COM. E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTORES

CNPJ n. 31.550.257/0001-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25CNPJ :

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 1

Nº Proc. Licitatório : 000032/20 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 30
Nº Controle Ata : n. 022/SRP/CGM/2020 Prazo de Validade : 01/04/2021

Objeto / Descrição : Evenutal e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recarga e manutenção de extintores e fornecimento de extintores, 
tendo como unidade interessada a(o) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. 
 

Proc. Administrativo : 14702/2019

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 01/04/2021
97379Fornecedor / Proponente :  - ZANELLA E LAUTHARTH COMERCIO E MANUTENÇÃ 

Centro de Custo : 246 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped. Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.Perc. %

1 055.001.980 050,00 200,00SÇ 4 4 200,000RECARGA DE EXTINTOR (ÁGUA PRESSURIZADA) - CARG 
A NOMINAL 10 LITROS. 
ZANELLA 

0

2 030.001.485 0106,67 106,67UND 1 1 106,670RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO CARREGADO SO 
BRE RODAS ( CARRETA ) TIPO PÓ QUÍMICO SECO CLAS 
SE BC DE 20 KG - EXTINTORES DE INCÊNDIO SOBRE RO 
DAS 
ZANELLA 

0

3 055.001.983 051,67 516,70SÇ 10 10 516,700RECARGA EXTINTOR (PÓ QUÍMICO SECO) - CARGA NOM 
INAL 6 KG. 
ZANELLA 

0

5 055.001.985 026,67 106,68SÇ 4 0 106,680TESTE HIDROSTÁTICO DE EXTINTOR (ÁGUA PRESSURIZ 
ADA) - CARGA NOMINAL 10 LITROS. 
ZANELLA 

0

6 055.002.960 022,50 22,50SÇ 1 1 22,500TESTE HIDROSTÁTICO EXTINTOR (PÓ QUÍMICO SECO) -  
CARGA NOMINAL 20 KG. 
ZANELLA 

0

7 055.001.988 026,67 186,69SÇ 7 7 186,690TESTE HIDROSTÁTICO EXTINTOR (PÓ QUÍMICO SECO) -  
CARGA NOMINAL 6 KG. 
ZANELLA 

0

9 011.002.956 035,00 630,00UN 18 18 630,000VÁLVULA PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO. 
ZANELLA 

0

10 011.002.957 08,33 149,94UN 18 18 149,940MANÔMETRO PARA EXTINTOR. 
ZANELLA 

0

11 011.002.961 021,67 303,38UN 14 14 303,380MANGUEIRA PARA EXTINTOR PÓ - ABC. 
ZANELLA 

0

Total Registro de Preços (Inicial) : 2.222,56 Saldo Total: 2.222,56

Total Registro de Preços (Inicial) : 2.222,56 2.222,56Saldo Total: 
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